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LEI N? 6.959, DE 31 DE AGOSTO DE 1990 
(Projeto de le i n? 110/89, 
d o deputado H i lk i a s de O l i ve i ra ) 

Dá denominação à Delegacia de Polí­
cia do I'.' Distrito Policial em Moji das 
Cruzes 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va d o Es tado de­

c re ta e eu p r o m u l g o , nos t e r m o s d o § 7" d o a r t i go 28 d a 
Constituição d o Es tado , a segu in te l e i : 

A r t i g o l ' . 1 — Passa a d e n o m i n a r - s e " I n v e s t i g a d o r de 
Polícia Plínio B i l l a r d " a D e l e g a c i a de Polícia d o 1'.' D i s ­
t r i t o P o l i c i a l de M o j i das C r u z e s , e m M o j i das C r u z e s . 
A r t i g o 2" — Esta l e i entrará e m v i g o r na da ta de sua p u ­
blicação. 

Palácio d o s Bande i r an t e s , 31 de agosto de 1990 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

Octávio Augusto Pereira, 
R e s p o n d e n d o p e l o E x p e d i e n t e 

d a Sec re ta r i a d a Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário d o G o v e r n o 
Pub l i c ada na Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1990 . 

DECRETOS 

DECRETO N? 32.251, DE 31 DE AGOSTO DE 1990 
Cria, estrutura, organiza e regulamen­
ta o Hospital Geral de Vila Nova Ca-
choeirinha da Secretaria da Saúde 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es tado de São 
Pau lo , n o uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
SEÇÃO I 

Das Dispos ições P r e l i m i n a r e s . 
A r t i g o IV — O H o s p i t a l G e r a l d e V i l a N o v a C a c h o e i -

r i n h a , da Secretar ia d a Saúde, f i ca c r i a d o e s t ru tu rado , o r ­
gan i zado e r e g u l a m e n t a d o nos t e rmos deste d e c r e t o . 

A r t i g o 2° — O H o s p i t a l G e r a l de V i l a N o v a C a c h o e i -
r i n h a , órgão c o m nível d e D e p a r t a m e n t o Técnico , 
subord ina -se à Coordenação de Regiões de Saúde 1 — 
C R S - 1 , da Secre tar ia d a Saúde. 

A r t i g o 3 ° — O H o s p i t a l G e r a l de V i l a N o v a C a c h o e i -
r i n h a , n o que se re fere à adoção de n o r m a s p r o c e d i m e n ­
tais e de política de saúde, de f in idas p e l o G o v e r n o d o 
Estado , v incu la - se ao Escritório R e g i o n a l de Saúde 7 -— 
E R S A - 7 . 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 3 de setembro — Segunda - fe i ra 

18h Cerimônia de assinatura de convênio entre a Secretaria 
de Habitação/CDHU e a Fiesp, para a construção de mo­
radias — Áv. Paulista, 1.313 — 15? andar. 

Seção I 
Esta edição de 128 páginas contém os atos normativos e de interesse geral. 
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Circula com esta edição o suplemento de classificação do Concurso para 
Provimento de Cargos de Professor I. 

SEÇÃO II 

Das F ina l i dades 
A r t i g o 4° — O H o s p i t a l G e r a l d e V i l a N o v a C a c h o e i -

r i n h a t e m p o r f i na l i dade : 

I — a prestação de assistência médico-hospitalar, e m 
reg ime de emergência e internação nas áreas de clínica 
médica, clínica cirúrgica, clínica ginecológica e obstétri­
ca, clínica pediátrica, t e rap ia i n t ens i v a , v i s a n d o à p r o m o ­
ção d a saúde, ao t r a t amen to e à reabilitação d a população 
c o m o u m t o d o ; 

II — a integração n o S i s t ema U n i f i c a d o de Saúde c o ­
m o par te necessária e f u n d a m e n t a l n o s i s t ema de referên­
c i a e contra-referència a nível de atenção secundária, 
d a n d o r e t aguarda a nível de a t e n d i m e n t o primário, além 
de s e r v i r de referência nos serviços de A p o i o Diagnósti­
c o e Terapêutico p a r a a r ede básica-

III — a colaboração c o m as au t o r i dades sanitárias e 
epidemiológicas n a p romoção d a saíjde p r e v e n t i v a e n a 
prestação de serviços que c o n t r i b u a m p a r a t an t o e 

IV — se r v i r d e c a m p o de e n s i n o , t r e i n a m e n t o , aper ­
feiçoamento e pesqu i sa pa ra pro f i ss i ona is atuantes na área 
hosp i t a l a r , de saúde pública e ou t ras a t i v i dades l igadas à 
saúde. 

SEÇÃO III 

D a Es t ru tu r a 
A r t i g o 5° — O H o s p i t a l G e r a l d e V i l a N o v a C a c h o e i -

r i n h a t e m a segu in te e s t ru tu ra : 
I — D i r e t o r i a , c o m : 
a) Assistência Técnica; 
b) Seção de E x p e d i e n t e ; 
c) Comissão de C o n t r o l e d e Infecção H o s p i t a l a r ; 
d) Comissão de Residência Médica; 
e) Comissão de Prontuários Médicos e 
f) Comissão de Farmácia e Terapêutica; 
II — C o n s e l h o Técn ico A d m i n i s t r a t i v o ; 
III — Divisão Médica; 
IV — Divisão de Enfermagem-, 
V — Divisão de A p o i o Clínico; 
V I — G r u p o Técn ico de G e r e n c i a m e n t o H o s p i t a l a r ; 
V I I — Serviço de R e c u r s o s H u m a n o s e 
VIII — Serviço E s p e c i a l i z a d o de E n g e n h a r i a de Segu­

rança e M e d i c i n a d o T r a b a l h o . ' 
A r t i g o 6 ? — A Divisão Médica c o m p r e e n d e : 
I — D i r e t o r i a ; 
II — Setor d e E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de Internação e Ambulatório; 
IV — Serviço de Emergência; 
V — 17 (dezessete) E q u i p e s Médicas a se r em d i s t r i ­

buídas pe l o s Serviços q u e t r a t a m os i n c i s o s III e IV deste 
a r t i go . 

A r t i g o 7° — A Divisão de E n f e r m a g e m c o m p r e e n d e : 
I — D i r e t o r i a ; 
II — Se to r de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de E n f e r m a g e m de Urgência e A m b u ­

latório; 
IV — Serviço de E n f e r m a g e m de Internação; 
V — 14 (quatorze ) E q u i p e s Técnicas de E n f e r m a g e m 

a s e r e m distribuídas p e l o s Serviços q u e t r a t a m os inc i s o s 
III e IV deste a r t i go . 

A r t i g o 8? — A Divisão de A p o i o Clínico c o m p r e e n d e : 
I — D i r e t o r i a ; 
II — Setor de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de Diagnóstico p o r I m a g e m e Métodos 

Gráficos, c o m Seção de Radiodiagnóstico; 
IV — Serviço de P a t o l o g i a C l in i ca i , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de H e m a t o l o g i a ; 
c) Seção de Bioquímica; 
d) Seção de B a c t e r i o l o g i a e 
e) Seção de I m u n o l o g i a ; 
V — Serviço de A r q u i v o Médico , C o l e t a e C lass i f i c a ­

ção de D a d o s , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Reg i s t r o G e r a l ; 
c) Seção de A r q u i v o Médico e 
d) Seção de C o l e t a e Classificação de D a d o s ; 
V I — Seção de H e m o t e r a p i a ; 
V I I — Seção de A n a t o m i a Patológica; 
VI I I — Seção de Serviço S o c i a l ; 
I X — Seção de M e d i c i n a Física. 
A r t i g o 9° — O G r u p o Técnico de G e r e n c i a m e n t o Hos ­

p i t a l a r , u n i d a d e c o m nível d e Divisão Técnica, c o m ­
preende-. 

I — D i r e t o r i a ; 
II — Setor d e E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de M a t e r i a l e M e d i c a m e n t o s , c o n i : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Compras- , 
c) Seção de A l m o x a r i f a d o ; 
d) Seção de Distribuição; 
e) Seção de Farmacotécnica e 
f) Seção de Administração P a t r i m o n i a l ; 
IV — Serviço de Finanças, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Orçamento e C u s t o s ; 
c) Seção de Despesa e 

d) Seção de Apropr iação de D a d o s ; 
V — Serviço de Nutrição e Dietética, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de A b a s t e c i m e n t o ; 
c) Seção de D i e t o t e r a p i a e 
d) Seção de P r e p a r o e Distribuição; 
V I — Serviço de H i g i e n e H o s p i t a l a r , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de H i g i e n e E s p e c i a l i z a d a ; 
c) Seção de L i m p e z a G e r a l ; 

d) Seção de L a v a n d e r i a e 
e) Seção de R o u p a r i a e C o s t u r a ; 
V I I — Serviço de Manutenção, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b ) Seção de Manutenção P r e d i a l e 
c) Seção de Manutenção de E q u i p a m e n t o s ; 
V I I I — Serviço d e Administração, com-. 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Comunicações; 
c) Seção de Administração de S u b f r o t a e 
d) Seção de Z e l a d o r i a . 

A r t i g o 10 — O Serviço de R e c u r s o s H u m a n o s c o m ­
p r e e n d e : 

I — D i r e t o r i a ; 
II — Se to r de E x p e d i e n t e ; 
III — Seção de R e c r u t a m e n t o e Seleção; 
IV — Seção de D e s e n v o l v i m e n t o de R e c u r s o s H u m a ­

nos e 
V — Seção de Administração d e Pessoa l . 

A r t i g o 11 — O Serviço E s p e c i a l i z a d o de E n g e n h a r i a 
de Segurança e M e d i c i n a d o T r a b a l h o c o m p r e e n d e : 

I — D i r e t o r i a ; 
II — E q u i p e Técnica; 
III — Seção de Assistência Médica ao S e r v i d o r e 
IV — Se to r de E x p e d i e n t e . 

A r t i g o 12 — O Serviço de Finanças, d o G r u p o Técni­
c o de G e r e n c i a m e n t o H o s p i t a l a r , c o n s t i t u i u n i d a d e sub-
se to r i a l d o S i s t ema de Administração F i n a n c e i r a e 
Orçamentária d o E s t a d o . 

A r t i g o 13 — A Seção de Administração de Sub f r o t a , 
d o Serviço de Administração, d o G r u p o Técn ico de G e ­
r e n c i a m e n t o H o s p i t a l a r , c o n s t i t u i u n i d a d e subse to r i a l d o 
S i s t ema de Administração dos T r a n s p o r t e s In t e rnos M o ­
t o r i z ados d o Es tado . 

A r t i g o 14 — O Serviço de R e c u r s o s H u m a n o s c o n s t i ­
t u i u n i d a d e subse t o r i a l d o S i s t ema de Administração de 
Pessoa l d o Es tado . 

SEÇÃO IV 

Das Atr ibu ições , Incumbências e E n c a r g o s 
(Assistência Técnica d a D i r e t o r i a d o H o s p i t a l t e m p o r a t r i ­
buição: 

I — ass is t i r ao D i r e t o r d o H o s p i t a l n o d e s e m p e n h o 
de suas funções; 

II — a c o m p a n h a r e ava l ia r a t i v idades r e l a c i onadas ao 
p l a n e j a m e n t o e ao d e s e m p e n h o d o H o s p i t a l e 

III — v e r i f i c a r a r e g u l a r i d a d e das a t i v i dades técnicas 
e a d m i n i s t r a t i v a s d o H o s p i t a l . 

A r t i g o 16 — A Seção de E x p e d i e n t e d a D i r e t o r i a d o 
H o s p i t a l t e m p o r incumbência: 

I — e x e c u t a r e c o n f e r i r serviços de da t i l o g ra f i a ; 
II — p r o v i d e n c i a r cópias de t ex tos ; 
III — p r o v i d e n c i a r a requisição de papéis e p r o c e s ­

sos e 
IV — m a n t e r a r q u i v o das cópias de tex tos d a t i l o ­

g ra fados . 

SUBSEÇÃO I 

D a D iv i são Médica 
A r t i g o 17 — A Divisão Médica t e m p o r atribuição p r o ­

p o r c i o n a r assistência médica in t eg ra l e e spe c i a l i z ada aos. 
pac ientes nas fases de a t e n d i m e n t o a m b u l a t o r i a l , de emer­
gência e de internação. 

A r t i g o 18 — O Setor de E x p e d i e n t e d a Divisão Médi­
c a t e m p o r e n c a r g o e fe tuar as a t i v i dades p rev i s tas n o ar­
t i go 16 deste d e c r e t o . 

A r t i g o 19 — O Serviço de Internação e Ambulatório, 
p o r m e i o de suas E q u i p e s Médicas, t e m p o r atribuição 
pres tar assistência médico-hospitalar e a m b u l a t o r i a l . 

A r t i g o 2 0 — O Serviço de Emergência, p o r m e i o de 
suas Equ ipes Médicas, t e m p o r atribuição pres tar assistên­
c i a médica a pac ientes -que a p r e s e n t e m s i n t o m a l o g i a agu­
d a , c o m o u s e m r i s c o i m i n e n t e de v i d a . 

SUBSEÇÃO m 

D a D iv i são de E n f e r m a g e m 
A r t i g o 21 — A Divisão de E n f e r m a g e m t e m p o r a t r i ­

buição p r o p o r c i o n a r assistência de e n f e r m a g e m in teg ra -
leratória. 

A r t i g o 2 2 — O Setor de E x p e d i e n t e da Divisão de E n ­
f e r m a g e m t e m p o r e n c a r g o e fe tuar as a t i v i dades p r e v i s ­
tas n o a r t i go 16 deste d e c r e t o . 

A r t i g o 23 — O Serviço de E n f e r m a g e m de Urgência 
e Ambulatório, p o r m e i o de suas E q u i p e s Técnicas de E n ­
f e rmagem, t e m p o r atribuição pres tar a t e n d i m e n t o de e n -


